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DECRETO Nº 147 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; cria e inclui Fonte de Recursos; abre Crédito 
Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1008 
Pavimentação, recapeamento asfáltico e 

obras de integração da malha viária 
2026 100% 62.000.466,24 100% 64.000.466,24 

1009 
Construção, Ampliação e Modernização 

de Praças, Parques Municipais, Centros e 
Complexos Esportivos 

2026 100% 16.794.893,96 100% 17.396.543,96 

1013 
Ampliação, Readequação e Modernização 

da Rede Estruturada de Iluminação 
Pública 

2026 100% 6.900.000,00 100% 9.900.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 658 - Contrato de 
Repasse 948324 / 2023 / ME / CAIXA - Ver. Campos de Fut. Guaravera e Guairacá, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 5.601.650,00 (cinco 
milhões, seiscentos e um mil, seiscentos e cinquenta reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 504 1.000.000,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 512 1.000.000,00 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 658* 601.650,00 

21010.15.452.0005.1.013 4.4.90.51 507 3.000.000,00 

TOTAL 5.601.650,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 5.601.650,00 (cinco milhões, seiscentos e um mil, seiscentos e cinquenta 
reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

21 410 504 Março 1.000.000,00 

21 420 507 Fevereiro 1.500.000,00 

21 420 507 Março 1.500.000,00 

21 440 512 Março 1.000.000,00 

21 441 658 Fevereiro 601.650,00 

Total 5.601.650,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 149 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública as áreas de terras para fins de instituição de servidão administrativa, destinada à implantação e ampliação 
do sistema de abastecimento de água, no município de Londrina-PR. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.002.013391/2026-88 e com fulcro nos Artigos 2º, 5º, "e" e "h" e 6º, do Decreto Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 
de 21 de maio de 1956, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas: 
  
SRI 51299 
1) ÁREA: 429,89 m² FAIXA DE SERVIDÃO ADUTORA DE ÁGUA BRUTA - AAB02 TAQUARA 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS FAZENDA AKOLÁ OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER 
Município: LONDRINA       UF: PR 


